
Ang‘i, 
PINDARÉ 	ESTADO DO MARANHÃO 
Gavernad Reconsarção PREFEITURA MUNICIPAL DE .PINDARÉMIRIM 

AVENIDA ELIAS HAIKEL, S/N, CEP N° 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-N 
CNPJ N" 06.189.344/0001-77 

7.1 Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da contratada junto a Prefeitura Mui 

Mirim para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões de 

sempre que solicitado por este Regional. 

7.2 Ao final de cada atendimento a contratada deverá emitir relatório técnico contendo as seguintes informações: 

a) N. do chamado; 

b) Descrição do problema e da solução adotada; 

c) Detalhes dos procedimentos realizados; 

d) Data e hora da abertura e do fechamento do chamado; 

e) Data e hora do inicio e do término da execução dos serviços; 

1) Identificação do técnico da empresa que atendeu ao chamado; 

g) Aceite do técnico da Assessoria de Tecnologia da Informação que acompanhou a execução dos trabalhos. 

7,3 Comprovar, sempre que solicitado, a aptidão técnica exigida dos técnicos que prestarão os serviços suporte técnicos; 

7.4 Submeter á fiscalização desta Prefeitura Municipal, a relação dos técnicos credenciados a prestarem os serviços devendo 

promover, de imediato, as substituições daqueles que, a critério da Prefeitura, venham a demonstrar conduta nociva ou 

incapacidade técnica; 

7.5 Apresentar seus empregados designados para a prestação do serviço devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá; 

735 Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas, manuais e instrumentos necessários à execução dos serviços; 

7.7 Fornecer os serviços, incluindo todos os equipamentos, softwares c demais itens necessários ao cumprimento dos 

requisitos dos serviços elencados neste Termo de Referência; 

7.8 Informar formalmente ao gestor do contrato sobre quaisquer mudanças de identificação dos circuitos contratados; 

7,9 Informar ao gestor do contrato sobre as necessidades de interrupções dos acessos contratados com antecedência mínima 

de 03 (tri2s) dias úteis; 

7.10 Acatar as observações feitas pelo gestor do contrato quanto à execução do serviço e à qualidade dos materiais 

empregados; 

- ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS 
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PINIMRÉ 	ESTADO .D0 MARANHÃO 
Golémia. da Ra tonsireção PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

AVENIDA ELIAS HAIKEL, SÍN, CEP N'' 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-151 

CNF'.1 N° 06.189344/0001-77 

a) A finalidade deste critério de aferição é o de buscar garantir a disponibilidade do serviço; 

b) A meta a cumprir, para os links de acesso à Internet, é manter os serviços de comunicação totalmente operacional em 95% 

do tempo, ou seja, no máximo 36 horas de indisponibilidade dos serviços por mês (considerando o mês como 24 horas x 30 

dias); O instrumento de medição será através das ocorrências registradas pelo fiscal de contrato; 

c) A forma de acompanhamento será' das ocorrências registradas pelo fiscal de contrato; 

d) A periodicidade será mensal; 

e) O Mecanismo de Cálculo do percentual de desconto no pagamento calculado da seguinte forma: 

f) Percentual desconto --- ((Horas Indisponíveis* Fator_cle_Ajuste) /720) * 100 

g) O início da vigência do ANS ocorrerá junto com a vigência do contrato e enquanto houver conexões contratadas, 

independentemente de transcrição; 

h) A faixa de ajuste no pagamento está implementada no fator_de_ajuste do mecanismo de cálculo conforme tabela abaixo: 

SN'éjàitó-ÉUIaliWiR 1-ii6;705eur"-,  4: . 	f' , kv,a0,"Peté,Sii,..k,t30.:  
.. 	'. 	.."g1A:IN :d==.11.ã:'m 	 '. 	z 	5 r_it ::,̀C8F.4a2WIDílik; 

de 36,1 a 4-0--1--ii-ji'a-s 1 

d-e 40,1 até 50 horas 

_ 	_  

2 

de 50,1 a 60 heras 3 

de 60,1 a 70 horas 4 

acima de 70 horas 5 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA1 

9,1, Executar os serviços em dias úteis e no horário de expediente; 

9.2. Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidos neste instrumento: 

9J. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste contrato; 

9.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes deste 

contrato; 

9.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
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PINDARË 	ESTADO DO MARANHÃO 
G errjt du Rrcpn 0.) PREFEITURA M UNWIPAL DE PIN DARÉ-MIRIM 

AVENIDA MAS HAIKEL, S/N, CEP N" 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-N 
CNP.I N" 06,18934110001-77 

9-6- Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contrarnte, prestando lodos os esclarecimentos .  

atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

9.7. Gomunicar á contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do pra m de 02 (dois) dias úteis após a 

verificação do faio ç apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 03 (cinco) dias consecutivos, a partir de 

sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

9./3_ Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

9.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigaçfies assumidas, atendendo todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, inclusive 

suas auuntidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 

dever-40 aar silbatiluidos por outros de melhor qualidade; 

9.1l. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acideritu que porventura ocorram na prestação 

dos serviços e 

9.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pela Secretaria 

requisia-inte com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necesaários; 

10.1 Designar profiasional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a execução dos serviços; 

10.3_ Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem executados_ 

il. DO PAGAMENTOJ 

13..a. O pagamento será efetuado até o 15 (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, observada a 

ordem cronológica estabelecida no art. 52 da lei n9 8.666/93, após protocolização e aceitação da Nota Fiscal/ Fatura 

correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será solicitada a 

apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo 

que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

11 2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreçbes, o prazo para pagamento passará 

a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
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PINDARÉ 	ES`.F.ADO DO MARANHÃO 
(;Dvedci dil Reeúiif r uç&P PREFEITURA MUNICIPAL DE PI NDARÉ-MIRIM 

AVENIDA ELIAS HAIKEL, S/N, CEP N" 65.370-000, CENTRO, PINDARE-N. 
CNPJ N" 06.189.344/0001-77 

11,3, Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualq 

financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

12. DAS DisPosiçõEs GERAIS; 

12,1, A secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente definidas, respeitadas os limites previstos no 

artigo 65„ da Lei ng 8.666/93 e suas alteraçbes posteriores, tendo como base as quantidades constantes na Tabela inserida 

no presente Termo de Referência; 

12.2. Caso não haja expediente na data marcada para a execução de algum serviço, ficará automaticamente adiada ao 

primeiro dia átil subsequente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência. 

Jabson Gomes Bringel 
Secretaria Municipal de Finanças 

Maria Nazaré da Silva Costa 
Secretaria Municipal de Educação 

Maria de Unirdes Barro0 Barros 
Secretaria Municipal de Saúde 

Deyjany Mayara Silva Pereira 
Coordenadora de gestão do SUAS 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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.PINDARE 	ESTADO DO MARANHÃO __  
Gogo' rui do Reconirruçdo PREFEITURA MUNICIPAL 15E PINDARÉ-MIREM . .',':=,--- - .:. --.:... 

AVENIDA ELIAS HAIKEL, 8/N, CEP N" 65.3704100, CENTRO, PINDARÉ-MITIIM  
CNN N° 06.189.344/0001-77 R‘FL....49 	.4 „.;  

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref, PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074612019- SEFIN 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirirm — ESTADO DO MARANHÃO. 

Referência: Declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação.  

A empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	Sr.(a) 

	  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 	 e do CPF 

	 DECLARA, para efeito do cumprimento ao inciso VII. do artigo 4°. da Lei Federal n.°10320, 

de 2002, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 

Local. 	de 	 2019. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 - 
• 

Goveirici clã Recongtruçõo PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
AVENIDA ELIAS HAIKEL, 8/N, CEP N" 65.370-4)00, CENTRO, PINDARÉ-PAIRIWIVI 

CNPJ N" 06.189.344/0001-77  

(Em papel timbrado do Licitante) 

de 	 de 2019. 

À, 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRP N°012/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074612019- SEFIN 

O abaixo assinado, responsável legal pela Empresa 	 . vem peta presente informar a V. S, que 
o Sr.   portador do R.G. n° e C.P.F. n°  é designado para 
representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar aias e demais documentos, apresentar impugnação, 
recursos e 'renunciar a ele, formular lances, negociar preço e praticar todos os atos necessários ao desempenho da 
representação no processo licitatbrio. 

A te ncio sam e n te, 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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PINDARE 	ESTADO DO MARANHÃO  
der Recoe.una. PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 	, 

AVENIDA LUAS IIAIKEL, STN, CEP N" 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-MIRMTVI 	M I Ri4i  
CNP.; N" 06.189.344/0001-77 

f;':ci 

À 
COMISSÃO PIRMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRP 012)2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0746/2019- SEF1N 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirirm — ESTADO DO MARANHÃO 

Referência: Declaração de inexistência de impedimento legal 

0(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da 

Declara(m) que: 

a) A entidade não se encontra declarada iniclônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos 
Estados, do Município e do Distrito Federal: 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessorainento na 
Administração Pública. 

Local. 	de 	 2019. 

Nome. Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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Reemnárru00 PR EFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
AVENEDA FL1AS IIA1KFI„ S/N, CEP N" 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-MIRIM/MA 

CNN N" 06.189.344/0001-77  

ATA DE. REGISTRO DE PRE_ÇOS N" 012/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 012/2019 

PROCESSO N' 074 ,6/2.019- SEFIN 

VALI DA DE: 12(doze) meses 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2019, a Prefeitura Municipal de Pinclaré-Mirirm, inscrita no CNPJ sob n.° 
06.189.344/0001 -77, corri sede na AvFJias Ha ikel, sin, CEP 65.370-000, Centro, neste ato, representada por seu Secretário(a) 
municipal a Sr.   , Ci. n.° XXXXXXX, CPF XXXXXXXXX, e em conformidade com as 
atribuições que lhe foram delegadas 

Nos termos da Lei ri' l0.520/02.; do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93, e as demais 
normas legais mulatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços N" 012/2019, conforme 
Ata realizada em XXIXX/X XXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Reso/ve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 
Termo de Referéneia., que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
XXXX. inscrita no CNPJ sob o n' XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, TIO Município de XXXX, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) d Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n 0  XXXX, cuja proposta foi classificada em XX 
11 w' rio certame. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

I. O objeto desta Ata é a Formação de regisiro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestar serviços 
de sinal de internet para satisfazer as necessidades das Secretarias Municipais de Pindare-Mirim/M A, conforme 
especificações do Termo de Referência. 

2. A existência de preços registrados 11ãO obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de I icitação espedfica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

pr~neia de serviço em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO PARTICIPANTE  

C) órgão gerenviador é a Secretaria Municipal de Finanças, e os órgãos participantes são as:Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Tvitinicipai de SaUde e a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

4. Poderá utilizar-se da Ata de Regisko de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei tf 10.520/02, no Decreto if 3.555/00, na Lei Complementar n' 
123/06 e, subsidiariamente, na Lei n' 83566/93. 

4.1. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação,  ou não do serviço, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este ilem não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

CINQUENTA por cento dos quEtutitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
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PINDARÉ 	ESTADO DO MARANHÃO  
Grivurrx,  dn Rrronstrução PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-M1R1M 	-  

AVENIDA ELIAS HAIKEL, S/N, CEP N" 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-MIRIM  
% 

CN1'.1 N" 06.189.344/0001-77 	 Ql-FL,  , ______ 
PA-4 #fq  

AS. 

5.1. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DOBRO do quantitativo de cada item regt 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participardes que eventualmente aderirem. 

5.2. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador . , 
em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as oco rrénc ias ao órgão gereneiador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE FWG11.';'IRO  DE PREÇOS  

6. A Ata de Registro de Preços terá vigéncia de 12(doze.) meses, a contar da data de sua assinatura 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS  

7. E. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 

ali. 65 da Lei n°8.666. de 1993. 

8. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capa' do art. 65 da Lei n° 8.6456/93, em 
decorréneia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos prestadores, 

9, Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

órgão gereaciador devera: 

9.1. Convocar o prestador de serviço visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado 

9.2. Frustrada a negociação, liberar o prestador de serviço do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação dc 
penal idade 

9.1 Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o prestador de serviço, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Convncar o prestador de serviço visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea "d" do inciso 11 do caput do art.. 65 da Lei if 8.666193, quando cabível, para rever o preço registrado ern razão da 
superveniéncia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequénc ias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda cai caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 

xtraord inária e extraeontratuai. 

102, Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de serviço, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados e 

10.3. Convocar os demais prestadores de serviço para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

11. A cada pedido de revisão de preço deverá o prestador de serviço comprovar cjustillcar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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PINDARE 	ESTADO DO MARANHÃO 
de %c v ,srrugra PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

AVENIDA EMAS 11A1KEL, S/N, CEP N° 65.370-000, CENTRO, P1NDARÉ-N. 
CNP,' N" 06.189.344/0001-77 

12.Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos pre 	cot%ifes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 	. 
produtoras elou comercializacloras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

13. É vedado ao contratado interromper a prestação do serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do prestador de serviço 
prevista nesta Ata. 

14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, inedian te publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

ES. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

16.Não cabe repactuaç-ão ou reajuste de preços registrado. 

17. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver. 

CLÁIJSLILA 01.31NTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

18, O prestador de serviço terá o seu registro cancelado por despacho do 'órgão gereneiador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa em n proc.:esse administrativo especifico, quando; 

18.1. Mo cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

18.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não ussirm- u contrato, no prazo estabelecido 
pci Adm;ni stração, sem justi ficou lia aceitável; 

18.3. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capui do art. 87 da Lei rip 8466, de 1993, ou no art. r da Lei nü 10_520, 
de 2002. 

19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso fortuito ou [orça maior, 
que prejudique o cumprimento  da ata, dev idarnen te comprovados e justiiim105: 

19.1. Por razões de interesse público; 

19.2. A pedido do prestador de serviço. 

20. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gereneiador comunicará o cancelamento do registro do prestador de serviço 
aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS  

21. A contratação com o prestador de serviço registrado observara a classificação segundo a ordem n da Ultima proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem á presente ata e será formalizada mediante instrumento 
contratual, conforme di: ,;posto no artigo 62 da Lei nu 8.666/93. e na Lei n' 10320/02, do Decreto nü 3355/00, da Lei 
Complementar n° 123/06 e, subsidiariamente, da Lei IV 8.(.566/93: 
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22. O órgão convocará o prestador de serviço com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de IV.. 	• 
úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do prestador de serviço e aceita pela 
Adm ia i stração. 

23. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

24. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas inesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

25. E. vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente 
pela administração. 

26. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

27, O contrato firmado com o fornecedor/prestador do serviço terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo 
crédito orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

28. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO  

29. As obrigações do contratante e da. contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA OBRIGAÇÃO DO 
CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLÁ USULA DÉCIMA -. DA PRESTAÇÃO E CRITÉRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

30. Os serviços serão executados na forma do item "DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS " do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

31. O ratzamento dar-se-á na fôrma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE  DA  EXECUÇÃO DO CONTRATO  

32. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual compelira dirirrrir as dúvidas 

que surgirem 00 curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

33. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de serviços. inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.. 70 da Lei n° 8.666/93. 

34. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a. execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compete 	paêang 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

35. A apuração c aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

36. Será ancsada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

37. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta 
da empresa. 

38. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, da Lei 
Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente. 

39. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Pindaré-Mirim, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Pindare-M ;rim, XX de XXXXXXXX de XXXX 

Representante do Orgão 

Representante da Empresa 
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CONTRATO N° 

PREGÃO PRESENCAL SRP N." 012/2019. 
PROCESSO N.° (1746/2019- 

TERMO DE CONTRATO, QUE CEIFARAM 	SI, DE UM LADO A 
EMPRESA 	 . E. DO OUTRO A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirirm MA_ 

A Prefeitura Municipal de Piodaré -Mirirm - MA, inscrita no CNRIIMP sob tf' 06_ I R9.344/0001 -77, com sede na, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato, representada por, XXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXX, RG 
ND XXXXXXX, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 , inscrita no 
CNP3 sob o número 	 , localizado it 	 _ neste ah representada pelo(a) senhor(a) 
 , inscrita no RO n°  , doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidos a seQuir, tudo de acordo com a Lei 8,666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Formação de registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa para prestar serviços de sinal de Internet para satisfazer as necessidades 
das Secretarias Municipais de Pindaré - M irim/M A, em regime de Empreitada por preço unitário, de acordo com a proposta 
adjudicado e em conformidade com o descrito no Anexo 1 do Edital do(a) PREGÃO PRESENCAL SRP N." 012/2019 que 
lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcrito& 

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período dc execução e vigência 
tio presente Contraio será até 12(deze) meses, a contar da sua assinatura, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O presente Contrato só poderá ser objeto de prorrogação, mediante Termo Aditivo, quando formalizado pedido por escrito, 
que realmente possa ser justificado, atendendo o disposto nos lermos do art, 57 da Lei n' 8.666/93. 

C LÁ IfS U LA QUARTA -DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratEtção. 

CLÁUSULA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A gestão, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento deste Contrato será feita por servidores especialmente designados, na forma prevista pela 
Lei Federal n' M.fit5t5,93, 

CLÁSULA SEXTA - DO VALOR: O valor dos serviços referente ao objeto do presente instrumento é de RS XXXXXX X 
mensais, totalizando para o período o valor de R$XX X X XXXXXXXXX, 

• Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, 
prevideneiários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, 
seguros_ despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 
cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 

71, Executar os serviços em dias úteis e no horário de expediente: 
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t. 
7.2. Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

7.3. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste 

7.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes deste 
contrato; 

7.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

7.6. Sujeitar-se á mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e 
atendendo ás reclamações procedentes, caso ocorram; 

7.7. Comunicar á contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de 
sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

73. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

7.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, inclusive 
sun quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 
deverão ser substituídos por outros de melhor qualidade; 

7.11. Serão de direi e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na prestação 
dos serviços; e 

7.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários; 

8,2. Designa,- profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a execução dos serviços; 

8.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem executados. 

CLAUSULA  NONA — DO PAGAMENTO: 

9.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do serviço, mediante apresentação de documento(s) fiscal(is) válido(s), após 
o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

9.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes 
thicurneritus: 

a) Certidão Negativa dc Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos Órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 
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9.2. 1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na atinea "a", bem corno do Certificado de Regurándmit 

do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos 
Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a 

CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão 
coniratual e demais penalidades cabíveis. 

9.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuizo das demais 
penalidades cabíveis. 

9.2.3. Concomitante à comunicação á CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no caso do 
CRF; à Receita Federal no caso de CND reiativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos. Estaduais e Municipais, aos 
seus respectivos eiros. 

9.2.4. Caso o serviço seja recusado elou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço será considerado como não 
efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto. 

92.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando 
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 
informação. 

9.2.6. O CNI3.1, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNP.I que a 
CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

9,2.7, O faturainento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação do serviço definido nas Condições 
Especificas da Contratação deste Instrumento. 

9,3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária decorrente desse 
atraso, cora base na variação pro rata tem pore do ICiP-Iv1 (FCV), verificada entre a daia prevista para o pagamento c a data 
em n que esse for efetivado. 

9.4. A CONTRATANTE não açulará a cobrança por Lneio de duplicatas ou qualquer outro Culto, em bancos ou outras 
instituições do gênero, tampouco a cessãoinegociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos. 

9_5. Os pagamentos efetuados pela CON . T . R A'FANT F. não isenca ni a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades 
assumidas. 

9.6. Os pagamentos serão efetuados mediante credito no Banco 
	

Agência ri': 
	 c conta 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÂO DO PREÇO: 

10.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o inl rreno mínimo de F2 (do -/e) meses, contado da data de proposta 
de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos e reitos financeiros do último reajuN.te 

ocorrido. poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) rnues do 
rvilNoR entre os seguintes valores: a) IPCA indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE 
Institua) Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme 
a seguinte fórmula: 

Pr = P + (P ,‘ V) 
Onde: 
Pr — preço reajustado, ou preço novo; 
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P = preço atual (antes do reajuste); 

= variação percentual obtida na forma do item 10.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acres " o ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

10,2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

10.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusão do direito. 

10.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seRuintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) muita de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem sua rescisão 
contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula DÉCIMA PRIMEIRA: 

12.1,1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-c Fri mento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRAIAN'VE a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos 
prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na prestação do serviço; 

d) Mirai ¡Nação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á COM RAFANTE; 
c) não-manntienção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
Nescumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da l.ei 8,666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
Q.)subcontraiação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da CONTRATADA 
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da 
CON T R A TANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
corno, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
E) dissolução da sociedade da CON'IRATALM; 
ia) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste 
Con Irak); 

n) razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere 
este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
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12,1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 	termo 41.  
no Processo Administrativo. 

PA_ ig 011 
12,1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 	 1 L E.2  gi1.2.0( 49, 

12.2. prcvs1a a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou supressões que se 
Crzerem de até 25% Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração 
deste 1 as Lru oicnw , v d ame nic corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização peias sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente nntivados nos autos do Processo Administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Com petente. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitern 12.1,1,c alinea.s "a", "b" e "e" do subitem 12.2,, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, se 
For o caso, 

12.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou razões de 
interesse público, acarretará as seguintes consequCnGias, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, até o limite. dos prejuízos causadas; 
e) retenOole xec ução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da Contratação 
deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 

[2,7. Ca-50 a retenção não possa Ser eretuada, rio iodo ou em n pariu, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRATADA 
será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias 'úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher o respectivo valor em 
Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de iTnedlata aplicação das medidas judiciais cabíveis, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

Não hã necessidade de infárinar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços uma vez que 

sístema de regisrro de preços Não há obrígworieorade de contratar e a literatura especializada entende que a indicação 

da disponibilidade Ikrçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve ser obrigatória no momento da efetiva 

conírataçào e nau guandu da aburtura da licUação. 
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P1NDARE 	ESTADO DO MARANHÃO 
GOVet RO da Reconsh uçeto PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

AVENIDA ELIAS IIAIKEL, S/N, CEP N° 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-MIRI 
CNPJ N" 06.189.344/0001-77 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a—ertrar 
nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado dos serviços contratados. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A subcontratação 
parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

16.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da 1.ci 10,520/02 e o Decreto 
3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666M e Lei Complementar 123/06, 

16.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Editai, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CONTRATADA, 
estando vinculado a eles. 

16.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos da 
legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SETIIVIA DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Pindaré-Mirim, para dirimir todas 
e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Localidata. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
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PINDARÉ 	ESTADO DO MARANHÃO  —. . 
G,r..0, PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM • • . :.• . - .'" 

AvE.Niim [LIAS HAIKEL, .S/N, CEP N" 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-MIRII:LM 
CNP.' N" 06.189.34410001-77 	 02"" MN 

PA l'iAi'l-VÉCL 

_ 	 . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rei", PREGÃO PRESENCJA L SRP N' 01212019 
PROCESSO ADM[NISTRATIVO Ni' 07462019- SE.FIN 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos á apreciação de VS. a 11055ã proposta relativa ao PREGÃO PRESENCIAL SRP 	_220 I 9, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, 

declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a 

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com os produtos/serviços do objeto da presente licitação. 

L PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE 
C.N.P.J: 
CONTATOS: 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE [NsTikumENTo CONTRATUAL: 
DADOS BANCÁRIO (BANCO/TITULAR/CPI:" OU CNN/AGÊNCIA/CONTA): 

2. PROPOSTA DE PREÇOS; 

Importa a proposta no valor global de R$  	 ), seguindo os parâmetros inseridos no Termo 
de ReferUeia e rio Edital, 

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS LICITADOS: 	  

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 	  

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo prestador do 

serviço/Fornecedor e atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

(kcal e data por extens.in) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal, 
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PINDARE 	ESTADO DO 'MARANHÃO 
r?1 keconsiru çáo PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE—M1RIM., 

AVENIDA ELIAS HAIIKEL, S/N, CEP N" 65.370-000, CENTRO, PINDARE-MIRIM 	Ml 

CNP.; N° 06.18934410001-77 	 ". 

	

A/0 	  (razão social do licitante), inscrita no CNP; sob o N°: 

	 . sediada na 	 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

	 , R.G. N°: 	CPF N°: 	 .DECLAR A, para os fins do disposto na Lei 

Complementar NI': [2312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

CIM1CROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar N°: 123/2006. 

CIEM PRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. l i do art. 3" da Lei Complementar N°: 123/2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 30 

da mencionada lei, estando apta, portanto. a exercer o direito de preferência corno critério de desempate no procedimento 

licitatório do PREGÃO PRESENCEAL em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirirm - MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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,,,,, .T.W. • P{ • .. . .. 	 .' .:■ ViatA .~1  • I.. • • ESTADO DO .MARANHÃO 	 ,,..~. • N"Z L" . ,m. . . 
• , Nt,', 	__,._,_,- „1.. .J.. 

	

G 12.4 i rio .  dó fteno.ns:rruçéo 	PREFEITURA MUNICIPAL:DE PINDARÉ-MIRIM ": -....2-....,;::•':';,-;:.::::.. 
AVE Ni DA EMAS HAIKEL, sri.4, C EP N{! 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-MIRINVIVIA • . 

r-rm ri i ren IlL 1 Ga 'I A . A /riflai '71 

PROCESSO N 	12019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nh 12919 

EMPRESA: 	  

ENDEREÇO: 	  

CNP/ DA EMPRESA: 

EFON 	 

FAX: 	  

E-MAL: 

Declaro que as informações acima prestadas dm Verdadeiras e atualizadas, bem como estão -sob minha 
responsabilidade, podendo ser utilizadas pela Administraçào Pública para fins de manter contato com a empresa, 
alérn de subsidiar possível visita às instalações da empresa licitante, diante de qualquer eventualidade relacionada ao 
certame. 

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM/MA, o Edital do Pregão Presencial SRP N" /2019. 

Pindaré-Mirim/M A, 	de 	 de 2019. 

Assinatura 

Nome Legivel do Declarante 
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